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LEI N9 1.110, DE L7 DE ABRIL DE 2023.

""Altero Lei 507/2007 e crio cargo em comissdo
e dó outros providêncios"

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancion

Art. 1e - Fica criado 01 (um) cargo de Assistente de Secretaria ll, símbolo CC-

8, cargo em comissão de livre nomeação e exoneração, e, alterada a Tabela de

Cargos de Provimento em Comissão do Anexo lX da Lei Municipal n.507, de 03 de

janeiro de2007, para acrescer o quantitativo de um cargo.

Art. 2e. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogad

disposições em contrário

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dC GOiáS,

essete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, 135p da
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